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PARECER CONCLUSrVO

Referente: Processo n" 1904002/2021

Modalidade: Pregão Presenciai n°. 003/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para

fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro da Câmara Mimicipal de Pedreiras,

I - FASE PREPARATÓRIA

O Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, contendo a

Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos recursos para despesa. No

pregão se faz necessária a juntada do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A

Licitação foi enquadrada na modalidade Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, também

restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins.

II - FASE EXTERNA

Iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram convocados com a

divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 08 (oito) dias

úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido.

Não foram apresentadas Impugnaçòes a presente Licitação.

in - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem

como a possibilidade de abertura para fase de negociação com um único representante

presente credenciado. n

'VParticipou do presente certame 01 (uma) empresa licitante. Ij -
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A proposta de preços foi julgada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo

os critérios de aviltamento e excquibilidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado e

estimativa.

Julgada a Proposta de Preços e após fase de negociação, foi passada a Fase

dc Julgamento da Habilitação.

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio à documentação da única empresa vencedora de todos os itens na fase de negociação

foi apresentada conforme as normas cditalícias.

Porquanto isso, a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no

CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP; 65.727-

000 - Trizidela do Vale - MA, foi julgada habilitada e vencedora do certame no valor total de

R$ 53.010,00 (Cinqüenta e três mil e dez reais).

Resultado da Licitação juntado aos autos.

IV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido

constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas,

adjudicado o objeto a licitanle vencedora, poderá a Autoridade responsável homologar o

certame com atendimento as normas editalicias, determinando a contratação desta,

observando os prazos de Lei e do Edital.

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final.

Pedreiras - MA, 15de junho de 2021.

RODI^O DA awZ SALES
Assessor^duriiico da Cániara Mumcíípal de Pedreiras/MA


